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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE DA VICE-PREFEITA

PORTARIA Nº. 552/2020-GS/SEMAD, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e de acordo com Sentença Judicial 
proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº 0822013-96.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMAD 26.901-8 MARIA DAS DORES DA SILVA 30% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 549/2020-GS/SEMAD, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 1017/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0838598-29.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, 49.139-0 HELEANA APARECIDA DA CUNHA MARINHO 10% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 548/2020-GS/SEMAD, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 1021/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0839750-15.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 18.357-1 VERA LUCIA DE OLICVEIRA TEIXEIRA 15% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 547/2020-GS/SEMAD, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 1032/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0849150-53.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
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 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:
ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 13.348-5 NILMA ELIAS DE OLIVEIRA COSTA 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 544/2020-GS/SEMAD, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Processo nº 18992/2018-71 e de 
acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº 18992/2018-71,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 09.339-4 DAMARES CLAÚDIA DA COSTA BEZERRA 30% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

*PORTARIA Nº. 0259/2020-GS/SEMAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 0457/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0827131-53.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Meio ambiente e Urbanismo - SEMURB*, 45.793-1 BRENO GURGEL BEZERRA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
*Republicar por incorreção, publicada no BOM de 15.02.2020

PORTARIA Nº. 0542/2020-GS/SEMAD, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e de acordo com Sentença Judicial 
proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº 0811186-26.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 41.123-0 TÁSIA SABINA VIEIRA DOS SANTOS MESQUITA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 0541/2020-GS/SEMAD, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Oficio n° 993/2020-PGM-
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GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0847301-46.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.424-9 MARIA DE FÁTIMA SANTOS DE ARAÚJO 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 539/2020-GS/SEMAD, DE 06 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 956/2020-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do 
Processo nº 0817334-53.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS SANDRA MARIA DA COSTA CRUZ 10% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 0504/2020-GS/SEMAD, DE 05 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio n° 924/2020-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do 
Processo nº 0829372-97.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 12.722-1 SEMIRA RODRIGUES DO NASCIMENTO 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 0503/2020-GS/SEMAD, DE 05 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Oficio n° 928/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0839240-02.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 31.132-4 LUCIANE MARIA BEZERRA DE MEDEIROS 15%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 501/2020-GS/SEMAD, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 784/2020-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-HM e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do 
Processo nº 0838734-26.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 66.642-4 ANDERSON LUIZ DE AZEVEDO 05% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 0493/2020-GS/SEMAD, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio n° 911/2020-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do 
Processo nº 0841221-66.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 31.037-9 JOSÉ DE ARIMATÉIA DA CUNHA 15%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 0492/2020-GS/SEMAD, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Oficio n° 910/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0819031-12.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 47.652-8 RAIMUNDA NONATA DA SILVA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 0491/2020-GS/SEMAD, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Oficio n° 909/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0842593-50.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
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 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:
ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 

Secretaria Municipal de Educação - SME 44.721-8 KELLY KARINNA RAMOS DO NASCIMENTO 10%
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 489/2020-GS/SEMAD, DE 03 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 0895/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através 
do Processo nº 0830992-47.2019.8.20.5001, 
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 10.765-4 MARIA DE FÁTIMA QUIRINO 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 488/2020-GS/SEMAD, DE 03 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 0873/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0841421-73.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 48.257-9 MARIA GORETE PESSOA DANTAS 10% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 487/2020-GS/SEMAD, DE 03 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. 029989/2018-82, e 
de acordo com Sentença Judicial proferida pela 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0838371-
39.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 46.805-3 ANDREZA CARVALHO DE LIMA 10% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 486/2020-GS/SEMAD, DE 03 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e ofício nº 0885/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através 
do Processo nº 0809527-79.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 04.910-7 MARIA VANJA DA SILVA SOARES 30% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 0468/2020-GS/SEMAD, DE 02 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Oficio n° 2277/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-HM e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0808229-27.2013.8.20.0001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 34.902-0 RUBENS DE CARVALHO ARAÚJO 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 30 de julho de 2016. 
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 0543/2020-GS/SEMAD, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Memorando n° 1435/2019 -DGTES/NDD/SMS,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Retificar a portaria nº. 2919/2019-GS/SEMAD, de 30 de dezembro de 2019, publicada no Boletim Oficial do 
Município no dia 15 de janeiro de 2020, referente ao exercício de férias do servidor ROGÉRIO DE OLIVEIRA BARBOSA, matrícula nº. 
07.686-4, Assessor Jurídico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
 ONDE SE LÊ: 2019/2020 (2º período).
 LEIA-SE: 2019/2020 (1º período).
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 535/2020-GS/SEMAD, DE 06 DE MARÇO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 003758/2020-63,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Procuradoria Geral do Município 
- PGM, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
NATALY GOMES MAGNO PINTO 45.550-4 2017/2018 02/03/2020 a 31/03/2020
HENRIQUE EDUARDO FREITAS DE OLIVEIRA 08.151-5 2019/2020 01/03/2020 a 30/03/2020 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 531/2020-GS/SEMAD, DE 06 DE MARÇO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 003183/2020-89,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
003183/2020-89 ANDRE ALVES DE OLIVEIRA 43.085-4 2014/2015 03/02/2020 a 03/03/2020
003179/2020-11 BISMARCK ALVES MARINHO 07.540-0 2017/2018 03/02/2020 a 03/03/2020 
003185/2020-78 OLAVO ARAÚJO DE SOUSA 09.150-2 2019/2020 01/03/2020 a 30/04/2020 (1º e 2º período) 
002929/2020-37 MARIA APARECIDA VIEIRA SANTOS 09.708-0 2018/2019 23/01/2019 a 21/02/2019 
002928/2020-92 SEVERINA DE OLIVEIRA 09.824-8 2017/2018 28/01/2020 a 26/02/2020 
002927/2020-48 JOSÉ NELSON DUTRA DA SILVA 13.155-5 2015/2016 02/03/2020 a 31/03/2020
002927/2020-48 MARIA EUNICE MANSO DE OLIVEIRA 09.758-6 2015/2016 20/01/2020 a 18/02/2020
002925/2020-59 EVANI BARROS BARRETO 07.678-3 2016/2017 20/01/2020 a 19/02/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 23 de janeiro de 2019. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 530/2020-GS/SEMAD, DE 06 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, 
Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, processo n°. Processo nº 01479/2020-65,
 CONSIDERANDO que a servidora está como ocupante de cargo em comissão e deve ser publicada no Diário Oficial e não no Boletim Oficial, 
 RESOLVE:
 Art. 1º - Tornar sem efeito a publicação de ferias da servidora EUTÁLIA FERNANDES LUZ, matrícula nº. 65.704-2, contida na 
portaria nº. 291/2020-GS/SEMAD, de 12 de fevereiro de 2020, publicada no Boletim Oficial do Município de 15 de fevereiro de 2020. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
 

PORTARIA Nº. 529/2020-GS/SEMAD, DE 06 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 004319/2020-78,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DANIELE RUFINO VIEIRA, matrícula nº. 46.939-4, GNS, Padrão A, Nível III, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA, referente ao exercício 2016/2017, no período de 09/03/2020 a 07/04/2020. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 09 de março de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 498/2020-GS/SEMAD, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 004984/2020-61,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JOSELITA CORTEZ  INÁCIO LOPES, matrícula nº. 00.380-8, GNM, 
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Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01 á 30/03/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 0494/2020-GS/SEMAD, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Oficio n° 24/2020-SEMOV-CHGAB/SEMOV,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Interromper, a partir de 25.11.20209, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor CLECIO 
JOSÉ AVELINO MARTINS, matrícula nº. 07.021-1, GNM, lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infraestrutura - SEMOV, 
referente ao exercício 2015/2016, concedida através da Portaria n°. 2895/2019-GS/SEMAD, de 26 de dezembro de 2019, publicada 
no dia 15 de janeiro de 2020 no Boletim Oficial do Município.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 24 de novembro de 2019.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

*PORTARIA Nº. 0255/2020-GS/SEMAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e 000383/2020-80,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
RAFAEL FERNANDES ALADIM DE ARAÚJO 68.417-0 2017/2018 02/01/2020 A 31/01/2020( 1º período)
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA 61.194-8 2018/2019 03/02/2020 A 02/04/2020(1º e 2º período)
THIAGO CUNHA OTTONI 49.897-1 2018/2019 23/01/2020 A 21/02/2020 (1º período)
RENATA SOFIA PINHO DE AQUINO ALVES 18.686-4 2019/2020 03/02/2020 A 02/04/2020 (1º e 2º período)
GEORGE DE MORAIS BARBOSA 49.907-2 2019/2020 03/02/2020 A 02/04/2020 (1º e 2º período)
GRAÚCIA DA SILVA GRAÇA 61.087-9 2019/2020 03/02/2020 A 02/04/2020 (1º e 2º período)
GLEYCE MELO DE OLIVEIRA SOUZA 40.336-9 2019/2020 02/01/2020 A 31/01/2020 (1º e 2º período)
REMBRANDT COURA VASCONCELOS 19.259-7 2019/2020 02/01/2020 A 31/01/2020 (1º e 2º período)
JOSÉ MATOS VIANA 49.959-5 2018/2019 27/12/2019 A 20/02/2020 (1º e 2º período)
LIANE MARIA SANTOS MACÊDO 39.484-0 2017/2018 23/01/2020 A 21/02/2020 (1º período)
JOSÉ LUIZ CASTRO CORTEZ 05.579-4 2019/2020 20/12/2019 A 17/02/2020(1º e 2º período)
MARINEIDE MORAIS PACHECO 05.588-3 2018/2019 02/01/2020 A 31/01/2020(2º período)
LUCIANO FRANCISCO DA SILVA 30.356-9 2018/2019 02/01/2020 A 31/01/2020(2º período)
EDER FERREIRA DO NASCIMENTO 72.403-9 2019/2020 03/02/2020 A 03/03/2020 
MANOEL RONALDO DANTAS 06.097-6 2019/2020 03/02/2020 A 03/03/2020 
MARIA ISAUMIR DO NASCIMENTO 10.930-4 2019/2020 03/02/2020 A 03/03/2020 
ROSA DE LIMA MARTINS BEZERRA 08.362-3 2019/2020 03/02/2020 A 03/03/2020 
FÁBIO FRANCISCO DA COSTA FRANÇA 06.067-4 2018/2019 01/01/2020 A 05/02/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

*Republicar por incorreção, publicada no DOM de 15.02.2020 
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PORTARIA Nº. 471/2020-GS/SEMAD, DE 02 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 001183/2020-44,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO  FERNANDES  LEITE, matrícula nº. 05.690-1, GASG, 
Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Comunicação Social - SECOM, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 01/03/2020 a 31/03/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 0356/2020-GS/SEMAD, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, tendo em vista o que consta no processo n°. 041849/2019-63,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Retificar a portaria nº. 1307/2018-GS/SEMAD, de 02 de outubro de 2018, publicada no Boletim Oficial do Município 
no dia 15 de outubro de 2018, referente ao exercício de férias da servidora MARIA ELIZANE FRANCELINO, matrícula nº. 60.265-5, 
Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
 ONDE SE LÊ: 2015/2016.
 LEIA-SE: 2016/2017.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
 

PORTARIA Nº. 580/2020-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 004491/2020-21,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor VALÉRIA WANDERLEY DE MEDEIROS, matrícula nº. 46.213-6, ocupante 
do cargo de Guarda Municipal, AGT, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente 
ao exercício 2017/2018, no período de 16/03/2020 a 14/04/2020 .
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 16 de março de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas 

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 579/2020-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 005499/2020-13,
 RESOLVE:
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 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
005499/2020-13 FRANCISCO CANINDÉ DE LIRA 04.387-7 2019/2020 01/03/2020 a 30/03/2020
005598/2020-97 RÚBIA CARLAS MACEDO DA CUNHA 47.183-6 2018/2019 11/03/2020 A 09/04/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 578/2020-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 000687/2020-47,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Procuradoria Geral do Município 
- PGM, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
JOÃO MARIA DE ALCÂNTARA 07.693-7 2019/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 
MENDELL FERNANDES DE MEDEIROS 64.237-1 2018/2019 01/02/2020 a 01/03/2020 

zPEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 577/2020-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. Memorando nº 01/2020-SF/SEMAD,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora MARIA IVANILDA COSTA, 
matrícula nº. 05.609-0, GNM, Padrão B, Nível VII , lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, referente ao exercício 
2017/2018,concedida através da Portaria n°. 291/2020-GS/SEMAD, de 12 de fevereiro de 2020, publicada no dia 15 de fevereiro 
de 2020 no Boletim Oficial do Município.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 03 de fevereiro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
 

PORTARIA Nº. 570/2020-GS/SEMAD, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 1071/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0856731-22.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 48.995-6 FRANCILEIA MOURA PINHEIRO 10% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 569/2020-GS/SEMAD, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 1076/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0848875-07.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES 12.294-7 GRIJALBA ELCIAS ALVES 25% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 567/2020-GS/SEMAD, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 1054/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0850629-81.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 12.278-5 FÁBIO CIRINO DOS SANTOS 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 0565/2020-GS/SEMAD, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Oficio n° 1055/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0826688-39.2018.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 13.937-8 FRANCISCA SILVERIA BEZERRA 20%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 560/2020-GS/SEMAD, DE 10 DE MARÇO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 004985/2020-14,
 RESOLVE:
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 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
04985/2020-14 CLEA MARIA BEZERRA 04.326-5 2019/2020 18/02/2020 a 18/03/2020
04983/2020-17 LUIZ ALBERTO BEZERRA FERREIRA DE SOUZA 00.036-1 2018/2019 01/03/2020 a 03/03/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 18 de fevereiro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 559/2020-GS/SEMAD, DE 10 DE MARÇO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 eProcesso nº 005059-2020-58,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
CABRAL DO NASCIMENTO CAVALCANTI 00.354-9 2018/2019 01/03/2020 a 30/03/2020
CARMEM CRISTINA FERNANDES DO AMARAL 32.070-6 2019/2020 03/02/2020 a 02/03/2020
CLAÚDIO GOMES NEVES 40.334-2 2019/2020 20/01/2020 a 18/02/2020
EDUARDO DE BRITO NOGUEIRA 32.105-2 2018/2019 20/01/2020 a 18/02/2020
EVÂNIO JANEILSON MAFRA 32.507-4 2019/2020 16/03/2020 a 15/04/2020
FELIPE GOMES DE OLIVEIRA 39.447-5 2017/2018 17/02/2020 a 17/03/2020
FLÁVIO PERES GALVÃO 07.238-9 2019/2020 17/02/2020 a 17/03/2020
GUSTAVO SZILAGYI 45.769-8 2019/2020 15/06/2020 a 15/07/2020
IANG DE BRITO CHAVES JÚNIOR 40.329-6 2018/2019 20/01/2020 a 18/02/2020
JULIMAR SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA 40.519-1 2019/2020 13/02/2020 a 13/03/2020
LUIZ TAVARES ALMEIDA 39.453-0 2019/2020 17/02/2020 a 17/03/2020
MARCEU DE MELO 32.073-1 2019/2020 17/02/2020 a 17/03/2020
MARLIETE ALVES DE SOUZA 39.455-6 2019/2020 20/01/2020 a 18/02/2020
MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA AMERICO 32.090-1 2019/2020 17/02/2020 a 17/03/2020
MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DAS CHAGAS 45.516-4 2018/2019 20/01/2020 a 18/02/2020
NIVALDO DE ALMEIDA JÁCOME 32.072-2 2018/2019 10/02/2020 a 10/03/2020
PAULO ALEXANDRE RIBEIRO BARBOSA 44.231-3 2018/2019 10/02/2020 a 10/03/2020 
RAIMUNDO MACIEL DA SILVA 00.260-7 2019/2020 17/02/2020 a 17/03/2020
REJANNE ALVES DA SILVA FRANÇA 40.320-2 2019/2020 17/02/2020 a 17/03/2020
ROSIMAY CARVALHO DOS SANTOS 32.295-4 2019/2020 20/01/2020 a 18/02/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 20 de janeiro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 558/2020-GS/SEMAD, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 041474/2019-31,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCELO BARRETO CHINA, matrícula nº. 05.094-6, GNS, Padrão A, Nível 
VII, lotado na Secretaria Municipal de Turismo - SETUR, referente ao exercício 2018/2019, no período de 02/03/2020 a 01/04/2020. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 02 de março de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 554/2020-GS/SEMAD, DE 10 DE MARÇO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 004715/2020-03,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e  Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
004715/2020-03 JOÃO ARTHUR SARMENTO VERÍSSIMO 30.937-1 2014/2015 20/01/2020 a 18/02/2020
004987/2020-03 MARINEIDE RODRIGUES FERREIRA 45.599-7 2019/2020 02/03/2020 a 31/03/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 20 de janeiro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 536/2020-GS/SEMAD, DE 06 DE MARÇO DE 2020. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 003543/2020-42,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO 07.920-1 2019/2020 03/02/2020 a 03/03/2020
RICARDO ALEXANDRE FELIPE DA SILVA 40.332-6 2018/2019 17/02/2020 a 18/03/2020
ANA CRISTINA DA COSTA ADVINCULA 32.433-7 2019/2020 02/03/2020 a 31/03/2020
GLEY RIVIERY LACERDA MEDEIROS 32.298-9 2017/2018 19/03/2020 a 18/04/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 03 de fevereiro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES

PORTARIA Nº 11/2020 DE 06 DE MARÇO DE 2020.
 A SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o princípio de publicidade dos atos administrativos e formalidades de registro funcionais,
 RESOLVE:  
 Conceder, de acordo com o(s) parecer(es) constante(s) do(s) Laudo(s) Médico, da Junta Médica do Município de Natal, 
ao(s) servidor(es), licença médica, conforme discriminação abaixo: 

Matrícula Nome Cargo Licença Dias Período Concedido
72.306-8 HERIKA KAISON CARDOSO LISBOA ASSISTENTE SOCIAL 10 06.02.2020 A 15.02.2020

 JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA
Secretária Adjunta Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE sANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DO NATAL

 PORTARIA Nº 005/2020 ARSBAN-NATAL, 10 DE FEVEREIRO DE 2020
 O Diretor-Presidente em Substituição Legal da Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Município do 
Natal – ARSBAN, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 1 - Atribuir diárias ao servidor ROSSINI FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula n° 72.612-6, Diretor-Presidente da ARSBAN, 
que irá acompanhar o Sr. Prefeito em agenda administrativa na cidade de Brasília, pelo período compreendido entre os dias 10 e 
13 de fevereiro do corrente ano.
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 2 - Devido à adequação ao horário do transporte, na ida e na volta, bem como da realização dos eventos assumidos, 
reconhecer e acatar o afastamento do servidor no período compreendido entre os dias 10 e 13 de fevereiro do corrente ano.

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS VALOR UNIT. (R$) VALOR ADA (R$) VALOR TOTAL (R$)
Brasília/DF 10 à 13 de Fevereiro 3,5 R$ 600,00 R$ 200,00 R$ 2.300,00

 Publique-se e cumpra-se.
FÁBIO RICARDO SILVA GÓIS

Diretor-presidente em substituição legal

 PORTARIA Nº 006/2020 ARSBAN-NATAL, 02 DE MARÇO DE 2020
 O Diretor-Presidente em Substituição Legal da Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Município do 
Natal – ARSBAN, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 1 - Atribuir diárias ao servidor ROSSINI FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula n° 72.612-6, Diretor-Presidente da ARSBAN, 
que irá acompanhar o Sr. Prefeito em agenda administrativa na cidade de Brasília, pelo período compreendido entre os dias 02 e 
04 de março do corrente ano.
 2 - Devido à adequação ao horário do transporte, na ida e na volta, bem como da realização dos eventos assumidos, 
reconhecer e acatar o afastamento do servidor no período compreendido entre os dias 01 e 04 de março do corrente ano.

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS VALOR UNIT. (R$) VALOR ADA (R$) VALOR TOTAL (R$)
Brasília/DF 01 à 04 de Março 3,5 R$ 600,00 R$ 200,00 R$ 2.300,00

 Publique-se e cumpra-se.
FÁBIO RICARDO SILVA GÓIS

Diretor-presidente em substituição legal

BOM NA INTERNET
Acesse: 

www.natal.rn.gov.br/
portal do servidor
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